
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1 - O objeto em questão trata-se de Aquisição de leite integral (litro), para atendimento aos pacientes as-

sistidos pelo serviço de Vigilância Epidemiológica, na Secretaria Municipal de Saúde.

a- especificação do produto/  serviço  

a.1. As especificações são de acordo com o Anexo I do Edital.

b- locais de entrega e regras para recebimentos

b.1. A entrega do objeto será feita de forma parcelada de acordo com a necessidade da contratante e deverá

ser entregue em até 15 (quinze) dias, após solicitação expedida por meio de Autorização de Fornecimento,

devendo ocorrer diretamente no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, sito na Praça Gumercindo de Paiva

Castro, s/n, Centro – Birigui/SP, no horário compreendido das 07h30min às 11h30min ou 13h às 16h30-

min, em dias úteis, podendo referido prazo ser prorrogado pela Administração motivadamente.

b.1.1. Vale ressaltar que a validade dos produtos a serem entregues não devem ser inferiores

a 24 (vinte e quatro) meses da data da entrega.

b.2. O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expiração, a

contratada ou detentora protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrência.

b.3. A vencedora deverá observar com rigor a qualidade inquestionável de seus produtos, em todas suas ca-

racterísticas.

b.4. As despesas com a entrega dos objetos serão por conta da empresa vencedora do certame, devendo en-

viar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento e conferência dos objetos.

b.5. Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra especifica -

ção, outras marcas, etc.

b.6. A detentora/contratada será responsável por acompanhar o número o endereço de correio eletrônico por

ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ões) de fornecimento recebida(s).

c- especificação da garantia exigida

c.1. Quando os prazos e as condições das garantias dos bens não estiverem definidos nas descrições do ob-

jeto e/ou memorial descritivo, serão considerados aqueles definidos pela legislação (Código Civil Brasileiro

e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. Havendo os dois casos, deverá ser considerado o de maior

prazo.

02 – FUNDAMEN  T  AÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 - Distribuição de leite para pacientes em tratamento de tuberculose, acompanhados pela Diretoria de Vi-

gilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde.

03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



3.1 - A economicidade a ser obtida pela Administração Municipal, em relação à aquisição em questão,

poderá  ser  conseguida  pelo  recurso  da  competitividade  entre  empresas  do  ramo,  mediante  regular  e

adequado  processo  e  procedimento  licitatório,  cujo  fator  preponderante  certamente  será  o  “MENOR

PREÇO  UNITÁRIO”.  Assim,  mediante  tal  critério  e/ou  parâmetro,  necessariamente  a  Administração

Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que

dependerá  diretamente  do  preço  praticado  no  mercado  em  relação  ao(s)  produto  ofertado(s)  pela(s)

empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO.

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 – Os produtos alimentícios (leite integral) ofertados, deverão atender as exigências básicas, aos tama-

nhos, quantidades, qualidade do produto e demais características constantes no descritivo do produto.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assu-

mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

contratado.

5.2 - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às nor-

mas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especial-

mente, as disposições deste Termo de Referência.

5.3 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal cons-

tando detalhadamente suas devidas indicações.

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), que implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de

72 (setenta e duas) horas da notificação o produto, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à reti-

rada dos itens rejeitados, independente das quantidades rejeitadas. 

5.5 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção.

5.6 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega, caso

exista motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, com a devi-

da comprovação.

5.7 - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

5.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas neste Termo de

Referência.



5.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

5.10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-

merciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que inci -

dam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.11 - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

5.12 - Fornecer os produtos/serviços de excelente qualidade, que atendam rigorosamente às especificações

e exigências de fabricação, sendo o prazo máximo para sua entrega de 15 (quinze) dias, contados da data de

emissão da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

5.13 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame, que esti-

verem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do licitante, ou em

que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto que se apresentar im-

próprio sem qualquer ônus para a contratante.

5.14 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita.

5.15 - A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabili -

dade da contratada para outras entidades, sejam técnicos ou quaisquer outros.

5.16 - Poderá ser exigido da contratada a qualquer tempo, teste de qualidade dos produtos ofertados e entre-

gues, junto a um órgão competente, público ou privado, teste este que ocorrerá pelas expensas da contrata -

da.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato será gerido pela servidora Maria Helena Martins Yazawa, Enfermeira, que deverá conferir

o material entregue com a especificação do objeto pretendido.

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 - O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) DDL, a contar do recebimento definitivo do

objeto contratado,  mediante  apresentação dos documentos pertinentes e  da Nota Fiscal  que deverá ser

eletrônica e atestada pelo setor competente da contratante.

7.2 - O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária em conta-corrente por

ela indicada, uma vez satisfeita as condições estabelecidas pela contratante.

7.3 - O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, a Previdência Social, FGTS e junto a Justiça do Trabalho CNDT.



7.4 - Para tal,  na Nota Fiscal dos produtos, deverá constar o aceite e a data de recebimento pelo setor

competente,  o  nº  do Edital  de Pregão,  nº  do Processo que deu origem à contratação e  eventual  nº  de

empenho.

7.5 -  A Nota Fiscal que apresentar incorreção no seu preenchimento ou deixar de apresentar o que fora

solicitado nos itens anteriores, será devolvida à contratada e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias

úteis após a data de sua última apresentação válida.

7.7 - O pagamento será de forma parcelada de acordo com as quantidades de insumos empenhados.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR

ITEM, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos

de desempenho e qualidade definidos no edital. A contratação para o objeto deste Termo de Referência está

fundamentada com base na Lei nº 10.520/02, modalidade utilizada, a Lei Complementar nº 123/2006, e

subsidiariamente, no que couber pelas disposições contidas na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril  de

2.021.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 – Através de pesquisa, cotação com fornecedores do objeto licitado para estimativa de preço,  o valor to-

tal estimado é o constante do Anexo I.

APÊNDICE: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
(elaborado com base no artigo 6º, inciso xx, combinado com o § 1º e 2º, da lei 14.133/21)

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PRIMEIRA ETAPA DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LEITE INTEGRAL, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1- JUSTIFICATIVA: Distribuição de leite para pacientes em tratamento de tuberculose, acompanha-

dos pela Diretoria de Vigilância Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde.

2- PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: O objeto da contratação consta no plano de contratação

anual, publicado em 17/11/2024.

3- REQUISITOS ESPECIAIS DE CONTRATAÇÃO: Os produtos solicitados deverão estar de acordo

com os descritivos solicitados em edital.

4- QUANTITATIVOS, MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONSIDERAÇÃO DA ECONOMIA DE ESCALA:

Atualmente o município atende 17 pacientes, porém devemos levar em consideração a possibilidade do sur -

gimento de novos pacientes.

5- JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA: A economicidade a ser obtida pela Administração

Municipal, em relação à aquisição em questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade en-

tre empresas do ramo, mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator prepon-

derante certamente será o “MENOR PREÇO UNITÁRIO”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, ne-

cessariamente a Administração Municipal obterá a economia em função do custo-benefício, não obstante

seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) pro-

duto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO UNITÁRIO.

6- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: Em levantamento preliminar por meio de consul-

tas realizadas via e-mail, verificamos que o valor estimado é o constante do Anexo I do Edital.

7- MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIAS OFERECIDAS: Não se aplica.

8- PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO ou NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: O

parcelamento da contratação não interfere nas características técnicas e peculiaridades de comercialização

no mercado.

9- RESULTADOS PRETENDIDOS: Não se aplica.

10- PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES PELA ADMINISTRAÇÃO: Não se aplica.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não se aplica.

12- DEMONSTRAÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVEIS MEDIDAS MITIGA-

DORAS: Não se aplica.

13- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM VISTA A SO-

LUÇÃO A QUE SE DESTINA: De todo o estudo realizado e considerando todas as possibilidades de cará-

ter técnico e econômico, concluímos que a melhor solução é a contratação de empresas para fornecimento

de leite integral, uma vez que o tratamento medicamentoso que os pacientes de tuberculoso são submeti-

dos exigem uma alimentação adequada, e muitos deles não tem condições financeiras para adquirir a ali-

mentação básica.


